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Pelo presente T'ermo de Coutrato, regiclo pela I.t-:i l'etlerai t't."

14.l33l2l e alterações posteriores, que entt'e si celebrant Ít
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE]\CIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa.iuríclica de direito
público interno, CNPJ sob o no 19 .498.2I I /000 1 -82, corrl

sede à Avenida Dezessete de Abril, nu 315, Bairro: Centt'o.

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo.

Sr.u Gabriela Almeida de Oliveira Argrtlo, Gestora do

Fundo Munici doravante clenotrt inaclo

do a ernpresa MARCELA
ASSESSORIA LTDA.

-79, com sede na

Centro, Capela do Alto

pela Sr.' Marcela Roqe clos Santo
.645-000, representaclo

s' inscrito no CPF n"
:: : ----x.08 1'.xXx;*1r: ::; dgnomiriandô-se a partir cle agor"axx.

§ições estabelecidas na Dispensa de

ode n" 07 412024, que
r

un ico rJeste instrutrtento

Primeira

0 presente contrato ter'á de êXêõ-uÇãó.,.srnpr'§itàdâ, pôr prêÇô global

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 0742024, Dispensa de

Licitação t'lo A$D024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de h'anscrição integram este instrumento contratual.

c-Ír{U§,u[}A:Qua:rsr+mly *,p, r(l M,
Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as detrtais condições

estipuladas neste instrurnento, a CON fRATANTE pagará à CON'|RATADA o valor global é

de R$ 2.500100 (Dois mit e quinhentos reais), sendo este demonina«lo o t,alor cotrtrattral.

Parttgrafo Primeiro: A CONTRA-I'ADA emititá e apresentará Nota F'iscal/Fattrra clc acordo cotrr

os serviços prcstados, devendo a mesma ser clevolvida à CON f RA'|ADA, el'll caso cie t-.rro.

Ii

§
\-

\

CLAUSULA SEGUI{DA. REGTME DE EXECUÇÃO

,:
crÁugr.ATERCETRA-uo,msrffinmrrr,rc cu-rmoRro
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Pqrdgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333 21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica F'éderal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l.ei Federal rr"
12.440120 t I e t 4.333 121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Clertidão Negativa de Débito Municipal, da sede da licitante oua

domicilio, dentro do

Mediante expresso
reaj ustados pelo IPCA
base do termo de Reaj
contrato e do pedido p

ParágroÍo
elaborar T
em período m

Sobre o valor
CONTRATANTE
estabelecidos no an

Municipal no

termos da Lei
Parágrafo Primeiro C
Irnposto de Renda

\/

SC

derá ter seus preços
pelo ltsGE na data

a data de assinatura do

ito a CON'I'RATADA e

e novo valor do contrato.

deste contrato. o
conforme percentuais

201I e Decretc)

a cle receita nos

o percentual e valor dc;

Fornec idos, sob pena

cle Irnposto de Renda,
constantes l"tos allexos I.

Naciona l, para fins cle

de o

do

J

o
sofrer retenção
Parágrafo Segundo Caso
deverá encaminhar
ll ou III do Decreto
comprovação da

0 ôu cóptu,On

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas rro Processcr

Adm. no 074/2024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. que originou este

contrato. 
:

4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e Íiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fattra ou entre o oQjeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo paÍa prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.

ao Consumidor

rece

Primeiro: , Deverá a

de 30

pêlá CONTTRATANTE.

a.

v
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser proffogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decomentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Í'ixada na Lei

Anual:
FOI{TE DE
RECURSOS

Para este contrato não

b)

l-Co OI{TRAT
a) eos

bimento
c) Efetuar os pagamentos conforme no contrato;

U - Constitui obrigação da CONTRA
a) Responder relação aos

b)

c)

d)

pe lo contratado;
deste irtstrumento;

por todas as despesas decorrentes cla

execução do como: taxas, impostos, contribuição de

vales-refei sociai§ e trabalhistasl
à administração ou a terceiros,

dades de çar'àter ttrgente, alem cle

boa êxecução dtl corttrato:

ou pela legislação v igente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidacle e potltualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Mutricípio;

f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apreserrtada e aceita pela

CONTRATANTE.
..4g b a o5lgaçao do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, erl.l

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,'todas as condições exigidas para ir

habilitação na licitação, ou para a qualificação, tta contratação direta;

clÁusur,a »Écrura PRTMEIRA - DA ALTEnnÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;
b) para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

Uj itecessaria a modificação de regime ou modo de execução. por verificação da

inadequação das condições originárias;

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGAO/UI{IDADE

r .660.000033903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

',: PessoaJurídica

2055 - Manutençãodas Ações do
Programa Criança Feliz , ,

0711-Fundo
Municipal de

Assistência Social

§ê houver,SEUS
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes c
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força
maior, caso fbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis or.r

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida rro

contrato;
Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas conclições clesie contrato, os

ircréscin'ros ou supressões efetuadas até limite de25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial ckr

Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, gs;pêdjdos deiiêestabelecimBnto do equilíbrio econômico-
Íinanceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNÚ;' »e nEScISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificaçao judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses,irlrprevistag,','11o,4ft,,{17,,da..Iei 14..I33121, senr prejLrízos das sanções

aplicâveis.

PurágroÍo
ressaroida

haj

dos prej

§ lo. Na ocorrência de motivo de força'malor, o gonlpto se-rá suspenlo_:,-rjlyu,l!:r ;rerclttraretl o:;

seus efeitos, podendo qualquei das pafig-S prooor.o {e-sÍraio,, ficando o CON'T'RA'I'ANI'E obrigadtr

ao pagamentó da importan"lu ôon"spô.nd"ritp.....-àô*;âi$d"q,seiriço§,já êxecutaclos.

§ 2". O CONTRATANTE e o.CONTRATâDO,,nãe*tr9§Bondorãç,eatre si por atraso decorrente de

força maior. .*:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará â parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantitrdo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ 1% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sot"rre o valor da

parte do serviço náorealizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A adminisrração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONI'I{ATADA o

vator de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

Primeiroz Ocorrendo e sta

pe latendo

§
{L-nr

r

\-/
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu piigarnento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou cla irnptrtlção de fornra
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infi'ações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FI]NDAMENTO LEGAL E CASoS oMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

0 presente contrato pass aril a t410 ino em 1310912024, podendo

ter seu prazo prorrogado d., 1 e alterações posteriores

CLÁUSULA T)

Fica designado
acomp anhar, in spec i onar
acordo com a Lei no l4.l

CLAUSULA DECIMA

F'ica eleito o foro do
mais privilegiado que seja, para dirimir
Assim, por
(duas) vias

FUI{DO

conr o ot{etivo de

ção deste contrato de

Alegre, offi detrimento cle qualqtrer oLltro por'

relativas ao presente Contrato
AS presente Termo de Contrato, enl 2

na presença de duas testemunhas.

a Sr.'

o

Alegre.

CONTRATANTE,

E

Bahia, 14 de Agosto de 2024

LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
cPF:Ç+ 4 ç lql 6 5- Tl cPF: 06+' 15'l 11'5-a3

J

\J
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I R$ 2.500.,00

Contrataçáo de empresa e

lmportância do Planej

cuidados para o desenvolvimento da

criança; Oriente a família sobre o

desenvolvimento da criança; Brincando
e comunicando-se com as crianças

teoricas e

)

a

Oriente o cuidador 10 horas

comRecomendações

introdutorio S

As u1eq pes.

ilModulo
VDG( )

como:taispráticas
Modulo I-
Primeira
de As S

cla

Primeira

doequipe de

inicial da equipe
e visitadores) do
lnffincia no SIJAS
I)esenvolvendo

Desenvolvimento
importância da

para prestação
treinamentos e

promover a Capacl

eo
o

RS 2.500,00VALORTOTAL

ANEXO UNICO

R$ 2.500.,00

./\

I

:

t

I

QUAI$ [". ''f]§P-r"" .l:.l::..l.,l,.:.,.,.l.I, v. uI\T '' 'V''T()T",tL
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RESUMO DO CONTRATO NO 10612024

Contratante: FUI\DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado Sr adeO Argolo, (iestora do
Fundo Municipal
Contratado:
CNPJ sob o no

Capela do Alto Alegre,
dos Santos, inscrito no
Objeto: Contrataçáo de

da equipe municipal (

Feliz.
Fundamentação
Valor do
Data da
Vigência: 1

e Visitadores

LTDA. insorito ntl
Horizonte. 20, Centro.

la Sr.' Marcela Roqe

e formação inicial
ia no StiAS-Criança

75 t 13312021
quinhentos rear s2.5 0,00 e

de

3de

.xxx-xx.

\./
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MUNICíPIO
ANO 2024 ' Bi\í-liÂ PODHR EX[:Cí Í-j"lvÜ

02 DH S6l"Hhll-t[{d) t}f- ilit?'1" ANÜ XIV " f"J" i'""'i":"!

pREFEITURA tvlUNlÇlpAL Dtr #Apffi[. j;i il]{.i i,, ; t ,í} Ê\,1"r#,í"íi'i ,

RESUMO DO CONTRATO NO I0612A24

CONtTAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' I)CSSOA

jtrrídica cle direito público interno, cNpJ sob on'19.498.281/0001-82, com sede à Aveniila f)ezess'rte de AbLil' rr" '115"

iiairrrt: ccntro, capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo. sr.''Gabricla '\lrileida clc ()tri';'ii'ir'

.,\rgolo, Gestora do Fundo Municipal'
contratado: MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no cNPJ sob o n"

í1.99g.26610001-79, com sede na Rua Ru C Lot. Novo Horizonte,20,Centro, Capela do Alto dlcgre, Estado da I']ahia'

t'h)P: 44.645-000, representado pela Sr.o Marcela Roqe dos Santos, inscrito no CPF no xxx'08 I 'xxx-xx'

ilbjeto: contratação de empresa especializadaparapromover a-capacitação e fbrmação inicial da equipe r[uuicipal

rsripcrvisor e Visiiadores) dô Programa Primeira Infância no SUAS-Criança Feliz'

li.undanrentação Legal: Aft. 75 Inciso lI da Lei n' 14.13312021'

'v'alor do Contrato: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais)'

Data da Assinatura: 14 de Ag«:sto de2024'
t igência: l3 de Setembro de 2024.

\./

\./

Praq;a Joaquim Machado, N0 170, 1o Andar- cenlro, cep: 44645-000, Fone/fax (75) 3690'2222, E'mail:pr'':Íeituracre';apeia@yahoo',cc"

-,t#Ai[f, Eslr] cocutrtento pode seÍ verificado rro cndsreço eletrÔnico

W ji1hl:",T;ffi#lll1i:"li:",f;;;i"Jt;]lpl.llll;Il"-Tffi";&1;Xi'campodeAprcaçáç:AD'04
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Certificado dc Regularidade do FG,.I-$ - CRII

§nscriçãa:
Razão Sacial:
EndereçG:

52.998.266/ÜOAi -79

MARCELA ROQUE CONSULTORIA 
A/ 44645_000

RRUCLOTNOVOHO,qIZONTE/CENTRO/CAPELADOALTOALEGRE/BI

A Caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe-confere o Art' 7, da Lei 8'036' de 11 de maio de

19g0, certifica que, nesta data, a empresa uiima'identificada encontra-se em situação regular perante o

nuÀaô de Garaniia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuiÇões

ã/àu 
"n.urgos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:25/A7 Pe24 a 23|AB/7A24

Certificação l§úmero z 2-A2407?5 iC38n I 6ri635104

:::ír;i-r:raçt:l.: ch:Ir"'a, 't" 3LiC? l'iIi'1 --rl'i ::' I-:i'::

A utilização cjeste t-ertificado para os fins previstos em Lei esta condicionaca a verificaÇâo de autenticidade

no site da Caixa: vuww.caixa'Eov'br
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S EC [tli'l'A R I,'\. t]A F'A Z'b,]'t DA

L:rlis:au: 3 | 107 2024 23',4$

certiclão Negativa de Débittls Tributát'ius

(Émitida pãra os ofoitoe dot arte. 113 e 1í4 da Lei 3.95§ de 11 de dozonrbro dtr 1tü': - código

Tributáiio do Estado da Bahia)

Certidão No: 2A2{323921 1

. jrli[i()ado que não constam, até a presente data, pendênciasde responsabilidade da pessoa Ii'':ica ou iurídica acirra

identificada. relativas aos tiibutos administrados por esta secretaria'

r.:: r.,i ,;urtirjão engroba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, incrusive as inscritos na Divida

: :i ce conrpã'lên"''H*tl*ll1ií:jãH:,TnT:i:H{::ru*Hi:ff:H:.I::"" 'rro 
Estadoda Bahia

.,;it'iCaem31i07t2024,cortformePortariano918/99's.endoválidapor60dias,contaciosepari,iídadatades,.la
emtssao.

,â"t.,TENTlclDADE DESTE DocUMENTo PoDE §ER coMPRoVADA NAS lN§PEToRiÀ§ FAZENDÂí{i/

o ii vr,e rúrrnNET, NO END EREçO http:l/www.sef az.ba' gcv. br

Válidacornaaprcsentaçáoconjuntadocartãooriginal 
deirrscriçãonoCPFi)lIli)(,i.:i,.,ia

secretaiià áa Receita Federal do Ministério da Fazenda'

.V

RAZÃO SOC]II:\t-

XXXXXXXXXXXX

CNPJ

52.99t],26ó10001-79

Págitru L cie I
l(clCcrtitlatl\.ilr..: rt r\ ii': i)i

TNSCRIÇÃC !:SIADUAL
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CONSULTCRIA E ASSESSOB'IA LTDÂ (Mit"''iji'')"/' E
i'j')IIrt) : MARCELÊi IIOQUE
.''r '.'" -l' ^f I -Y. al 'ir';i.,jAi.5)
iii:-l: 5).998 -266iC0Ü1*1 9

, '{,'r- l: rCão 11 
ü : 5 2()80 1 9 8 ,t 2024

i ;,,,lj;l-,i:r..iil1':iO: 3 i- r'Ü-l i"2A24, àS

,,,.,* .i, i dcrcic : 2-l ,' \^)1, t' 2A25 ].. B C

. i,' :i tic,t'r:XpeCi -i' (:tiC'

23:41 t5L
( cento e

\-/

V

Oitenta) Cias, (j(-rl I i- ;,i'jOS Cla d'';i''-'i:i

1..]ILi!.l.r:a-sequeIiÍARCELARoQUEcoNsULToRIAEASsESsoRIAI.ÍDA(MÀT}IIZ§
§,ILTAIS), iflr,rÍito (a) nc CNPJ sob o no 52.gg8'266/0001-?9' WÃO CCrlqsta

i i.:iír,-) inar:.i"nrpi"ente no Banco Nacional de Deveclcres Ti:ei .i iilisLas '

í.,ü1|:-idãoenrit.iclaCombasenosarts.642_AeE8-i_jicl.,...]onsoIttl*i...1t,-,
l.;::r Le:-s clc ,L'rabarhO, acrescentados pelas Leis ns. o : '' -44a/201 ) Ç:

:-r'46112011 , e no Al*c 0L/2022 da CGJT, de 2L de 1.11,:':-rc cie 2|.0i:,i,.

rr,r. r-iac.lc.s constantes desta certidão são de f€S;'frl:':r::l-l-iciaclc' tlos

':,'r rhunais c1c'' Trabalho ' --- -.;i.-

l.,., ':ãsc de ,i:rí-l:i:ioa 
-i ur-ldica, a Certidão aLesta a {.iillpií:::.'i errr LU r : '

. l.-.-, l-i,::; ...: SÚl-l S est.abelecimenLos, agências oll Í r i ii-.Li:.,. .

i: !iLjL?.rtecãc t'lesta certiclão condiciona-se à vf'rL;; .'ir:ão (lr'. rj''ri

,:,,rreirtlcidadre r.IO portal do Tribunar superj-'-'I ci r- i'raba'iiií'' rril

: it:erneL (ht-tp: / /wv'/w' Lst' jus'br)'
' :. r. t i':i;jr..r erni r-:-rla g ral-r'"ri tamente '

rNroRMA,ÇÀO rupontÀ$ITE
: .] ]:j,anc:c-l N,:ri.rional cte Devedores Trabalhist'as i]Oi-]:ji :ilT1 OS r.l.,|ic,::

:r,3;essários à j.oent j.f icação das pessoas natl t s'i :' e luriri "::::;
i nadimplentes perante a Justiça do Traba}ho qLi ijnt.J ji l.j obrigeq:c..:l:;

:.:l'abeiCCidcis eln senLença conclenatÓria trarrsitacr;r elTr ,ulgado Ou êln

.;;il::'d,;s- juciici-ais trabalhistas' inclusive t'o L:c:li':t:rnent-'] ricll

.r ecorhiment"o:i previdenciáriosr a honorár-lr.':;,':r cusLir:;":

"..,il.ltItcÍlto:J()l.iitrecclhiment'osdeLernri'rladoselni''-l-"':decori''r'''-)'i
ll(]exíl-:.J-iÇãorjeacor.losfirrnadosperanLeoMirr:].jLój--i.(-)Públi.:.-l..rr,;
..i,lairalito, Conrissão ce Conciliação Prévia ou dem:r.j l.; t-.1 l,llos qrje, poI

rii s1:osiçáo l-eg.el, ccntiver força executiva'
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MINISTÉRIO DA FAZ,ENDA
§ãCretaria da Receita Federal do Brasil
Éiocurâdoria-Gêral da Fazenda Nacional

ÇERTIDAo NEGATIvI\ oe oÉelros RELATrvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e a oivlpR
ATIvA ol unÉo

Nome: MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
ÇNPJ: 52.998.26610001 -79

i{essalvado o ciireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqut;r '-iívidas cle

responsabilidacle do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é iiêriificado quú

rrão constam pendônciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados r-)oin Secretaria

;ru l:leceita iieuerai do Brasit (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Urriáo 1Ú'iU) iunt<; à

Prccuradoria-Geral cia ltrazenda Nacional (PGFN).

b:sia certidão é válirja para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso cle ertte icr!ur'ativo, para

1)dos os orgáos e [undos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-sr,: ii situação do

i;,;1eito prrJiuo no ânrbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contriburç;ões sociatls previstas

:rasaiineas'a'a'd'coparágrafoúnicotloart: lldaLei no8.212,de24deiuili'''.1e 1il'':

,,. aceitaçâo Cesta certitjão está condicionada à verificação de sua autenticid;:de nii i'rternet, nos

i:r'ideÍeÇos < http ://rfb. gov. br> ou <http;//www.pgfn'gov' br>'

LlertiÇiâo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGpN no 1 /5i ' rJt', 2!1A12014'

i::rnitida às 23:48:15 do dia 31t0712024 <hora e data de Brasília>.

válrcla até 27 101 12025.
r.Jodigo de controle tla certirlão: 7D3B.018E.F2FD'13FF
{;ualquer rasura ou emenda invalidará este documento'


